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EDITAL 
Nº 290/XI-2º/2014-15 

(Alteração da composição do Conselho Municipal de 
Segurança dos Cidadãos de Almada) 

 
 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 
Torno público que na Segunda Reunião da Sessão Ordinária da Assembleia 
Municipal, referente ao mês de fevereiro de 2015, realizada no dia 27 de 
fevereiro de 2015, foi aprovado alterar a composição do Conselho Municipal de 
Segurança dos Cidadãos de Almada, prevista no artigo 4º, do respetivo 
Regulamento, através da seguinte deliberação: 

DELIBERAÇÃO 
 

Considerando que a lei que cria os Conselhos Municipais de Segurança – Lei nº 
33/98, de 18 de junho – dispõe no seu artigo 6º que compete às Assembleias 
Municipais aprovar o respetivo Regulamento do Conselho. 
Em consideração desta disposição legal o Regulamento do Conselho Municipal 
de Segurança de Almada, no seu artigo 28º, atribui também à Assembleia 
Municipal a competência para as suas revisões e que podem ser feitas a todo o 
tempo. 
Considerando que tanto a estrutura regional da Polícia Judiciária, como do 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras aceitam integrar o Conselho Municipal de 
Segurança de Almada e assim contribuindo para o seu reforço e enriquecimento. 
Nestes termos a Assembleia Municipal de Almada ao abrigo e para os efeitos do 
artigo 6º, da Lei nº 33/98, de 18 de julho, a alínea i, do nº 2, do artigo 25º, da 
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e do artigo 28º, do Regulamento do Conselho 
Municipal de Segurança de Almada delibera alterar a composição do referido 
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Conselho através do aditamento de uma nova alínea ao seu artigo 4º e do 
seguinte teor: 
1 -   Artigo 4º 
    (Composição) 
 Integram o Conselho: 
 ………………………………………………. 
 ……………………………………………… 

g) Os responsáveis regionais da Polícia Judiciária e do Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras. 

2 – As alíneas g) a m) do artigo 4º em alteração são reordenadas passando a 
alíneas h) e n) respetivamente. 

 
POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 
ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE 
CONCELHO. 
Almada, em 02 de março de 2015. 
 

                                  O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 
 

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


